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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

PARECER 

Da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei 738/2024 que Altera o 

Artigo 11, da Lei 358 de 29 de maio de 

2000, que Cria o Conselho Municipal em 

Defesa do Meio Ambiente e dá outras 

providências.” 

 

RELATOR: Vereador FABIANO OLIVEIRA DE ANDRADE 

 

A Comissão reunida para apreciar a matéria supracitada, para emitir o seu parecer resolve: 

 

I – RELATÓRIO 

A matéria em tela, busca apresentar a matéria em tela. 

II – ANÁLISE 

Em análise Projeto de Lei 738/2024 que Altera o Artigo 11, da Lei 358 de 29 de maio de 

2000, que Cria o Conselho Municipal em Defesa do Meio Ambiente e dá outras providências, 

verificou-se que o mesmo não apresenta vícios de inconstitucionalidade. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 738/2024 que Altera o Artigo 11, 

da Lei 358 de 29 de maio de 2000, que Cria o Conselho Municipal em Defesa do Meio 

Ambiente e dá outras providências.” 

 

Sala das Comissões. 

(datado e assinado eletronicamente) 

Cláudio Roberto Pereira de Aguiar 

Presidente 

 

Josinaldo Roberto de Souza 

Vice-presidente 

 

Fabiano Oliveira de Andrade 

Relator 
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